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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 060/2013 – PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2013, 
VISANDO EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO, DO 
MUNICIPIO DE BOM SUCESSO - PR., QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM SUCESSO E A EMPRESA CALDINI, CALDINI & CIA LTDA ME. 
 
PROCESSO Nº 073/2013 
 
A PREFEITURA MUNICICPAL DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediada a Praça Paraná, 77, Centro, na cidade de Bom Sucesso, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o n° 75.771.261/0001-04, neste ato representada pelo Exmo. Prefeito 
Municipal, Sr. MAURICIO APARECIDO DE CASTRO, de acordo com as atribuições que lhe 
foram conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 
036/2013, devidamente homologado, resolve, nos termos da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como da Lei 10.520/02 e demais legislação aplicável, REGISTRAR OS 
PREÇOS com a empresa CALDINI, CALDINI & CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
82.363.243/0001-59, situada a Rodovia BR 369,  Centro, CEP 86940-000, na cidade de Bom 
Sucesso, Estado do Paraná, representada pelo Senhor ACACIO JOSÉ CALDINI, inscrito no 
CPF sob o n° 063.491.959-81 e portador do RG n° 8.479.450-3-SSP/PR, conforme as cláusulas 
e condições que seguem.        
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 
1.1 - A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando eventual aquisição de 
peças e contratação de serviços para manutenção dos veículos do Departamento Rodoviário, do 
Município de Bom Sucesso - PR, conforme as condições que seguem, de acordo com a 
descrição e preço relacionado a seguir: 
 
1.2 – Lotes registrados: 
 
LOTE 13 – PEÇAS PARTE ELETRICA 
Item Descrição Marca Unidade Quant Valor 

Unit. 
Valor 
Total. 

1 AUTOMATICO DO MOTOR DE 
PARTIDA Cód. ZM 501 

Z.M. 
 

UNID 5 90,00 450,00 

2 AUTOMATICO DO MOTOR DE 
PARTIDA Cód. ZM 531 

Z.M. 
 

UNID 5 128,00 640,00 

3 AUTOMATICO DO MOTOR DE 
PARTIDA Cód. ZM 536 

Z.M. 
 

UNID 5 180,00 900,00 

4 AUTOMATICO DO MOTOR DE 
PARTIDA Cód. ZM 571 

Z.M. 
 

UNID 5 90,00 450,00 

5 AUTOMATICO DO MOTOR DE 
PARTIDA Cód. ZM 902 

Z.M. 
 

UNID 5 180,00 900,00 

6 BASE DE FUZIVEL Cód. ETE 
7261 

Marflex UNID 6 38,25 229,50 

7 BATERIAS 9 PL 45 AMP. Scarp UNID 5 129,56 647,80 
8 BATERIAS 23 PL 170AMP. Scarp UNID 5 346,97 1734,85 
9 BATERIAS M.F. 100 AMP. Scarp UNID 4 228,27 913,08 
10 BATERIAS 11 PL 60 AMP. Scarp UNID 5 150,53 752,65 
11 BENDIX DO MOTOR DE 

PARTIDA Cód. ZEN 24 
Zen UNID 5 65,00 325,00 

12 BENDIX DO MOTOR DE 
PARTIDA Cód. ZEN 85 

Zen UNID 5 65,00 325,00 
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13 BENDIX DO MOTOR DE 

PARTIDA Cód. ZEN 105 
Zen UNID 5 65,00 325,00 

14 BENDIX DO MOTOR DE 
PARTIDA Cód. ZEN 34 

Zen UNID 5 85,00 425,00 

15 BENDIX DO MOTOR DE 
PARTIDA Cód. ZEN 
118 

Zen UNID 5 95,00 475,00 

16 BENDIX DO MOTOR DE 
PARTIDA Cód. ZEN 68 

Zen UNID 5 40,00 200,00 

17 BENDIX DO MOTOR DE 
PARTIDA Cód. ZEN 65 

Zen UNID 5 40,00 200,00 

18 BENDIX DO MOTOR DE 
PARTIDA Cód. ZEN 
108 

Zen UNID 5 40,00 200,00 

19 BOTÃO DE PARTIDA Cód. 
922.1041 

Facobrás UNID 10 15,00 150,00 

20 BOTÃO DE PARTIDA Cód. 2055 Marflex UNID 10 30,00 300,00 
21 BOMBAS DE COMBUSTIVEL 

RECON 
Gauss UNID 5 114,75 573,75 

22 BOIA DO TANQUE Cód. 
221030002 

Vdotsa UNID 10 68,85 688,50 

23 BUCHAS DO SUPORTE DO 
ALTERNADOR 

Cinapi UNID 15 14,00 210,00 

24 BUCHAS DO MOTOR DE 
PARTIDA DIVERSAS 

Metalpo UNID 20 6,00 120,00 

25 BUZINA Cód. BC 112 Bergisan UNID 5 40,72 203,60 
26 BUZINA Cód. BC 210 Bergisan UNID 5 48,61 243,05 
27 BUZINA Cód. BC 215 Bergisan UNID 5 48,12 240,60 
28 CABO DE BATERIA 35 MM Ciafundi mtr 10 30,90 309,00 
29 CABO DE BATERIA 50 MM Ciafundi mtr 10 34,57 345,70 
30 CABO DE BATERIA 70 MM Ciafundi mtr 10 39,53 395,30 
31 CABO P/ BOBINA DE IGNIÇÃO N mtr 20 28,99 579,80 
32 CILINDROS DE CHAVE 

UNIVERSAL 
Morcego UNID 6 40,64 243,84 

33 CILINDROS DE CHAVE DE 
KOMBI 

Morcego UNID 6 43,11 258,66 

34 COMUTADOR DE IGNIÇÀO Cód. 
1120 

Facobrás UNID 5 56,56 282,80 

35 COMUTADOR DE IGNIÇÀO Cód. 
1091 

Facobrás UNID 5 56,56 282,80 

36 CUMUTADOR DE IGNIÇÀO Cód. 
1118 

Facobrás UNID 5 49,31 246,55 

37 CHAVES DE 1 PONTO Cód. 7205 Eclin UNID 4 12,00 48,00 
38 CHAVES GERAL Cód. IM 11100 Marilia UNID 5 70,00 350,00 
39 CHAVES GERAL Cód. 8005 Ospina UNID 5 133,18 665,90 
40 CHAVE DE LUZ M.B Cód. 1028 Facobrás UNID 5 59,03 295,15 
41 CHAVE DE LUZ Cód. 11006 N UNID 5 59,03 295,15 
42 CHAVE DE LUZ Cód. 11012 N UNID 5 59,03 295,15 
43 CHAVE DE LUZ Cód. 11009 N UNID 5 60,26 301,30 
44 CHAVE DE LUZ Cód. 11167 Marilia UNID 5 68,43 342,15 
45 CHAVE DE LUZ Cód. 3833113 Kastal UNID 5 61,52 307,60 
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46 CHAVE DE LUZ Cód. 1062 Facobrás UNID 5 78,28 391,40 
47 CHAVE DE LIMPADOR Cód. IM 

11176 
Marilia UNID 5 48,07 240,35 

48 CHAVE DE PARTIDA Cód. 1059 Facobrás UNID 5 63,47 317,35 
49 CHAVE DE PARTIDA Cód. 1124 N UNID 5 65,40 327,00 
50 CHAVE DE PARTIDA Cód. MO 

125 
Morcego UNID 5 76,50 382,50 

51 CHAVE DE SETA Cód. I 1118 Marilia UNID 5 101,42 507,10 
52 CHAVE DE SETA Cód. IM 11133 S Marilia UNID 5 115,00 575,00 
53 CHAVE DE SETA Cód. IM 11126 N UNID 5 110,00 550,00 
54 CHAVE DE SETA Cód. 6053 Ospina UNID 5 95,00 475,00 
55 CHAVE DE SETA Cód. 6031 Ospina UNID 55 55,00 3025,00 
56 CHICOTES P/ ALTERNADOR Cód. 

ETE 7600 
Rainha 
das Sete 

UNID 8 30,00 240,00 

57 CHICOTE 2X1 Ciafundi mtr 20 3,00 60,00 
58 CHICOTE 4X1 Ciafundi mtr 20 4,50 90,00 
59 CHICOTE 6X1 N mtr 20 7,50 150,00 
60 DIODO DO ALTERNADOR 

POSITIVO 
Bosch UNID 8 11,82 94,56 

61 DIODO DO ALTERNADOR 
NEGATIVO 

Bosch UNID 8 11,82 94,56 

62 ESPAGUETE 6 MM Ciafundi mtr 30 2,00 60,00 
63 ESPAGUETE 8 MM N mtr 30 2,00 60,00 
64 ESTATOR DO ALTERNADOR 

RECOND. 
Remanu 
faturado 

UNID 4 61,20 244,80 

65 ESTATOR DO ALTERNADOR 
Cód. 2559 

Indutec UNID 2 88,10 176,20 

66 ESTATOR DO ALTERNADOR 
Cód. 2586 

Indutec UNID 2 88,48 176,96 

67 FAROL DE MILHA Cód. F 13 Nino UNID 8 39,98 319,84 
68 FAROL DE MILHA Cód. F15 Nino UNID 8 40,47 323,76 
69 FIO 16 MM Ciafundi mtr 50 1,66 83,00 
70 FIO 14 MM Ciafundi mtr 50 1,74 87,00 
71 FIO 12 MM Ciafundi mtr 50 3,13 156,50 
72 FIO 10 MM Ciafundi mtr 50 3,85 192,50 
73 FUZIVEL DE LAMINA Hikari UNID 100 0,50 50,00 
74 GARFOS DO MOTOR DE 

PARTIDA Cód. 4401 
Unifap UNID 5 25,00 125,00 

75 GARFOS DO MOTOR DE 
PARTIDA Cód. 4403 

Unifap UNID 5 25,00 125,00 

76 GARFOS DO MOTOR DE 
PARTIDA Cód. 4404 

Unifap UNID 5 25,00 125,00 

77 INDUZIDO DO MOTOR DE 
PARTIDA Cód. 123 

Arielo UNID 2 190,02 380,04 

78 INDUZIDOS DO MOTOR DE 
PARTIDA RECON. JF 

Remanu 
faturado 

UNID 4 108,58 434,32 

79 INDUZIDOS DO MOTOR DE 
PARTIDA RECON. PERQUINS 

Remanu 
faturado 

UNID 4 120,92 483,68 

80 INDUZIDOS DO MOTOR DE 
PART. PASSEIO 

N UNID 4 95,01 380,04 

81 INTERROPTOR DE FREIO Cód. Eclin UNID 5 19,50 97,50 
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7026 

82 INTERROPTOR DE FREIO Cód. 
7035 

Eclin UNID 5 21,72 108,60 

83 INTERROPTOR DE FREIO Cód. 
370 

3rho UNID 5 20,48 102,40 

84 INTERROPTOR DE FREIO Cód. 
371 

3rho UNID 5 19,99 99,95 

85 INTERROPTOR DE FREIO Cód. 
5500 

3rho UNID 5 37,02 185,10 

86 INTEROPTOR DE ÓLEO Cód. 7186 Eclin UNID 5 15,00 75,00 
87 INTERROPTOR DE ÓLEO Cód. 

7198 
Eclin UNID 5 21,00 105,00 

88 INTERROPTOR DE ÓLEO Cód. 
3322 

3rho UNID 5 26,00 130,00 

89 INTERROPTOR DE ÓLEO Cód. 
7180 

Marflex UNID 5 22,00 110,00 

90 INTERROPTOR DE RÉ Cód. 4411 3rho UNID 5 22,21 111,05 
91 INTERROPTOR DE RÉ Cód. 7012 Marflex UNID 5 20,98 104,90 
92 INTERROPTOR DE RÉ Cód. 4413 3rho UNID 5 30,00 150,00 
93 JOGOS DE BOBINA DO MOTOR 

DE PARTIDA Cód. KB 24 V 
Remanu 
faturado 

UNID 5 110,00 550,00 

94 JOGOS DE BOBINA DO MOTOR 
DE PARTIDA Cód. JF 24 V 

Remanu 
faturado 

UNID 5 75,00 375,00 

95 JOGOS DE BOBINA DO MOTOR 
DE PARTIDA Cód. JF 12 V 

Remanu 
faturado 

UNID 5 75,00 375,00 

96 JOGOS DE BOBINA DO MOTOR 
DE PARTIDA Cód. WAPSA 

Remanu 
faturado 

UNID 5 75,00 375,00 

97 JOGOS DE BOBINA DO MOTOR 
DE PARTIDA Cód. 743 

New 
Coil 

UNID 5 80,00 400,00 

98 JOGOS DE BOBINA DO MOTOR 
DE PARTIDA Cód. 748 

New 
Coil 

UNID 5 80,00 400,00 

99 JOGO DE ESCOVA DO 
ALTERNADOR Cód. 403.1 

Sulcar 
bon 
 

UNID 5 10,00 50,00 

100 JOGO DE ESCOVA DO 
ALTERNADOR Cód. 403.2 

Sulcar 
bom 

UNID 5 10,00 50,00 

101 JOGO DE ESCOVA DO GERADOR 
Còd. BX 35 

Sulcar 
bom 

UNID 5 10,00 50,00 

102 JOGO DE ESCOVA MOTOR DE 
PARTIDA Cód. 21311 

Sulcar 
bom 

UNID 5 29,61 148,05 

103 JOGO DE ESCOVA MOTOR DE 
PARTIDA Cód. RX 134 

Sulcar 
bom 

UNID 5 41,46 207,30 

104 JOGO DE ESCOVA MOTOR DE 
PARTIDA Cód. 1112 

Sulcar 
bom 

UNID 5 25,91 129,55 

105 JOGO DE ESCOVA MOTOR DE 
PARTIDA Cód. BSX 8B 

Sulcar 
bom 

UNID 5 17,27 86,35 

106 JOGO DE ESCOVA DO 
ALTERNADOR Cód. X 7 

Sulcar 
bom 

UNID 5 10,00 50,00 

107 JOGO DE ESCOVA DO 
ALTERNADOR Cód. BX 172 

Sulcar 
bom 

UNID 5 10,00 50,00 

108 JOGO DE ECOVA MOTOR DE Sulcar UNID 5 25,00 125,00 
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PARTIDA Cód. BX 44 bom 

109 LÂMPADAS 67 12 V Osram UNID 20 3,08 61,60 
110 LÂMPADAS 1141 12 V Osram UNID 20 3,30 66,00 
111 LÂMPADAS 1034 12 V Osram UNID 20 3,33 66,60 
112 LÂMPADAS 1176 12 V Osram UNID 20 3,33 66,60 
113 LÂMPADAS 69 12 V Osram UNID 20 3,33 66,60 
114 LÂMPADAS DO PAINEL 

DIVERSAS 12 V 
Osram UNID 20 4,81 96,20 

115 LÂMPADAS 67 24 V Osram UNID 20 3,08 61,60 
116 LÂMPADAS 1034 24 V Osram UNID 20 4,69 93,80 
117 LÂMPADAS GE H 4 12 V Osram UNID 20 15,30 306,00 
118 LÂMPADAS GE H 5 12 V Osram UNID 20 15,30 306,00 
119 LÂMPADAS DO FAROL GE 75-75 

12 V 
Osram UNID 6 11,60 69,60 

120 LÂMPADAS DO FAROL 1393 12V Osram UNID 6 6,00 36,00 
121 LÂMPADAS IMPORTADAS H 1 

12 V 
Osram UNID 6 11,60 69,60 

122 LÂMPADAS IMPORTADAS H 3 
12 V 

Osram UNID 6 11,60 69,60 

123 LÂMPADAS GE H 7 12 V Osram UNID 10 21,47 214,70 
124 LANTERNA CANOINHA Cód. GF 

205 
G.F. UNID 5 16,53 82,65 

125 LANTERNA DA LUZ DA PLACA 
Cód. GF 212 

G.F. UNID 5 15,05 75,25 

126 LANTERNA DO TETO Cód. ETE 
7916 

Rainhas 
das Sete 

UNID 5 17,27 86,35 

127 LANTERNA DO TETO Cód. ETE 
7055 

Rainhas 
das Sete 

UNID 5 19,74 98,70 

128 LANTERNA DO TETO Cód. DPI 
003 

D’paula UNID 5 17,77 88,85 

129 LANTERNA DO TETO Cód. DPI 
004 

D’Paula UNID 5 18,51 92,55 

130 LANTERNAS DE SETA 
DIANTEIRA Cód. GF 169 

G.F. UNID 5 36,77 183,85 

131 LANTERNA  Cód. GF 211 G.F. UNID 5 25,00 125,00 
132 LANTERNA Cód. GF 156 G.f. UNID 5 27,15 135,75 
133 LANTERNAS MEIA LUZ Cód. RN 

4006 
R.N. UNID 5 29,61 148,05 

134 LANTERNAS M.B 608 Cód. GF 
210 

G.F. UNID 5 20,00 100,00 

135 LANTERNA TRASEIRA Cód. GF 
161 

G.F. UNID 5 25,00 125,00 

136 LANTERNAS TRASEIRA M.B 
Cód. S 1513 

Sinalsul UNID 5 30,00 150,00 

137 LANTERNASTRASEIRA M.B
 Cód. GF 173 

G.F. UNID 5 45,00 225,00 

138 LENTE CANOINHA Cód. GF 017 G.F. UNID 5 11,00 55,00 
139 LENTE Cód. GF 011 G.F. UNID 5 17,27 86,35 
140 LENTE Cód. 019 G.F. UNID 5 12,00 60,00 
141 LENTES DA MEIA LUZ Cód. GF 

031 
G.F. UNID 5 11,00 55,00 
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142 LENTES DE SETA DIANTEIRA 

Cód. GF 025 
G.F. UNID 5 11,00 55,00 

143 LENTES M.B 608 Cód. GF 021 G.F. UNID 5 11,00 55,00 
144 LENTE SETA Cód. JVC 100212 JC.V. UNID 5 19,50 97,50 
145 LENTES TRASEIRA M.B Cód. GF 

040 
G.F. UNID 5 15,00 75,00 

146 LENTE TRASEIRA GF 020 G.F. UNID 5 15,00 75,00 
147 LENTE TRASEIRA M.B Cód. R 111 Rainha 

das Sete 
UNID 5 15,00 75,00 

148 LANTERNA SETA DIANTEIRA 
Cód. ET 7346 

Rainha 
das Sete 

UNID 5 30,85 154,25 

149 MANCAL DO ALTENADOR Cód. 
3947 

Zen UNID 5 59,23 296,15 

150 MANCAL DO ALTENADOR Cód. 
3015 

Zen UNID 5 59,23 296,15 

151 MANCAL DO ALTENADOR Cód. 
3111 

Zen UNID 5 59,23 296,15 

152 MANCAL DO ALTENADOR Cód. 
3112 

Cinap UNID 5 61,69 308,45 

153 MANCAL DO GERADOR Cód. 
1202 

Cinap UNID 5 39,48 197,40 

154 MANCAL DO GERADOR Cód. 
1204 

Cinap UNID 5 59,23 296,15 

155 MANCAL DE MOTOR DE 
PARTIDA Cód. 2402 

Zen UNID 5 38,25 191,25 

156 MANCAL DE MOTOR DE 
PARTIDA Cód. 1416 

Zen UNID 5 39,48 197,40 

157 MANCAL DE MOTOR DE 
PARTIDA Cód. 20405 

Zen UNID 5 46,89 234,45 

158 MANCAL DO MOTOR DE 
PARTIDA JF Cód. 616 

Zen UNID 2 44,67 89,34 

159 MODULO DE IGNIÇÀO - RECON. Remanu 
faturado 

UNID 6 88,84 533,04 

160 PLACA DE DIODO Cód. GA 1004 Gauus UNID 5 35,24 176,20 
161 PLACA DE DIODO Cód. GA 1003 Gauus UNID 5 35,24 176,20 
162 PLACA DE DIODO Cód. GA 1374 Gauss UNID 5 56,81 284,05 
163 PLACA DE DIODO Cód. GA 1277 Gauss UNID 5 54,59 272,95 
164 PLACA DE DIODO Cód. GA 1541 Gauss UNID 5 61,15 305,75 
165 PLACA DE DIODO Cód. GA 1366 Gauss UNID 5 60,24 301,20 
166 PLACA DE DIODO Cód. GA 1275 Gauss UNID 5 58,51 292,55 
167 PLACA DE DIODO Cód. GA 1006 Gauss UNID 5 36,55 182,75 
168 POLIAS DO ALTERNADOR Cód. 

3302 
Unifap UNID 5 37,86 189,30 

169 POLIAS DO GERADOR 3301 Unifap UNID 5 39,09 195,45 
170 PORTA ESCOVA MOTOR 

PARTIDA Cód. 1.104.4 
Unifap UNID 5 32,01 160,05 

171 PORTA ESCOVA MOTOR 
PARTIDA Cód. 1.102.4 

Unifap UNID 5 32,01 160,05 

172 PORTA ESCOVA MOTOR 
PARTIDA Cód. 1.101.4 

Unifap UNID 5 19,69 98,45 

173 PORTA ESCOVA MOTOR Unifap UNID 5 32,01 160,05 
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PARTIDA Cód. 1.117.4 

174 PORTA ESCOVA MOTOR 
PARTIDA Cód. 1.119.4 

Unifap UNID 5 32,01 160,05 

175 PORTA ESCOVA MOTOR 
PARTIDA Cód. 1.140.13 

Unifap UNID 5 42,72 213,60 

176 PORTA ESCOVA DO 
ALTERNADOR Cód. 2201.2 

Unifap UNID 8 24,15 193,20 

177 PORTA FUZIVEL Rainha 
das Sete 

UNID 8 6,00 48,00 

178 PISTÀO DO MOTOR DE 
PARTIDA 

Z.M. UNID 5 30,00 150,00 

179 PLANETARIA DO MOTOR DE 
PARTIDA Còd. OO56 

Unifap UNID 5 25,00 125,00 

180 RELE AUXILIAR Cód. DNI 0102 DNI UNID 5 15,00 75,00 
181 RELE AUXILIAR Cód. DNI 0240 DNI UNID 8 15,00 120,00 
182 RELE DE FAROL Cód. B 122 Bérgson UNID 5 38,00 190,00 
183 RELE DO FAROL Cód. B 135 Bérgson UNID 8 43,75 350,00 
184 RELE DE SETA Cód. DNI 1841 DNI UNID 8 41,00 328,00 
185 RELE DE SETA Cód. DNI 0810 DNI UNID 8 39,29 314,32 
186 RELE DE SETA Cód. DNI 0820 DNI UNID 6 39,95 239,70 
187 RELE DA SETA Cód. DNI 1104 DNI UNID 6 22,04 132,24 
188 RELE DA SETA Cód. DNI 1109 DNI UNID 6 23,27 139,62 
189 RELE DA SETA Cód. DNI 1119 DNI UNID 6 25,85 155,10 
190 RELE DA SETA Cód. DNI 1106 DNI UNID 5 24,63 123,15 
191 REGULADOR DE VOLTAGEM 

Cód. GA 003 
GAUSS UNID 5 41,64 208,20 

192 REGULADOR DE VOLTAGEM 
Cód. GA 007 

GAUSS UNID 5 42,64 213,20 

193 REGULADOR DE VOLTAGEM 
Cód. GA 027 

GAUSS UNID 5 40,64 203,20 

194 REGULADOR DE VOLTAGEM 
Cód. GA 011 

GAUSS UNID 5 46,22 231,10 

195 REGULADOR DE VOLTAGEM 
Cód. GA 034 

GAUSS UNID 5 54,29 271,45 

196 REGULADOR DE VOLTAGEM 
Cód. GA 059 

GAUSS UNID 5 47,50 237,50 

197 REGULADOR DE VOLTAGEM 
Cód. GA 12 

GAUSS UNID 5 47,78 238,90 

198 REGULADOR DE VOLTAGEM 
Cód. GA 018 

GAUSS UNID 5 56,26 281,30 

199 REGULADOR DE VOLTAGEM 
Cód. GA 040 

GAUSS UNID 5 50,71 253,55 

200 REGULADOR DE VOLTAGEM 
Cód. GA 990 

GAUSS UNID 5 66,26 331,30 

201 ROLAMENTO Cód. 6403 VTO UNID 6 38,50 231,00 
202 ROLAMENTO Cód. 6303 VTO UNID 6 17,00 102,00 
203 ROLAMENTO Cód. 6204 VTO UNID 6 17,00 102,00 
204 ROLAMENTO Cód. 6203 VTO UNID 6 14,00 84,00 
205 ROLAMENTO Cód. 6202 VTO UNID 6 14,00 84,00 
206 ROLAMENTO Cód. 62201 VTO UNID 6 11,67 70,02 
207 ROLAMENTO Cód. 6201 VTO UNID 6 12,00 72,00 
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208 ROLAMENTO Cód. 6003 VTO UNID 6 24,76 148,56 
209 ROLAMENTO Cód. 6000 VTO UNID 6 12,00 72,00 
210 ROLAMENTO DE AGULHA Cód. 

F 45 853 
INA UNID 5 16,00 80,00 

211 ROTOR DO ALTERNADOR Cód. 
3153 

Arielo UNID 2 118,75 237,50 

212 SELENOIDE DA BOMBA Cód. 
DPL 4020 

D.P.L. UNID 4 72,04 288,16 

213 SILIBIM GRANDE Cód. 6014 G.E. UNID 10 29,64 296,40 
214 SILIBIM PEQUENO Cód. 4000 V G.E. UNID 10 28,41 284,10 
215 SOQUETE P/ LANTERNA Rainha 

das Sete 
UNID 30 5,00 150,00 

216 SOQUETES P/ PAINEL Mauser UNID 20 7,66 153,20 
217 SOQUETES P/ PAINEL C/ 

LÂMPADA 24 V 
Mauser UNID 10 10,00 100,00 

218 SOQUETES PILOTO Rainha 
das Sete 

UNID 10 12,00 120,00 

219 SIRENES DA LUZ DE RÉ 12 E 24 
V 

DNI UNID 4 35,00 140,00 

220 TERMOSTATO DE RADIADOR 
Cód. 601087 

Wahler UNID 5 45,00 225,00 

221 TERMOSTATO DE RADIADOR 
Cód. M T E 705 

M.T.E. UNID 5 44,17 220,85 

222 TERMOSTATO DE RADIADOR 
Cód. M T E 758 

M.T.E. UNID 5 57,30 286,50 

223 TERMOSTATO DE RADIADOR 
Còd. M T E 755 

M.T.E. UNID 5 58,54 292,70 

224 TERMINAL DE BATERIA Eletrus UNID 30 7,56 226,80 
225 TERMINAL DE FIO DIVERSOS 

Cód. 3.16 
Metalclin UNID 40 0,60 24,00 

226 TERMINAL DE FIO 1/4 Metalclin UNID 30 1,00 30,00 
227 TERMINAL DE FIO Cód. 5.16 Metalclin UNID 20 1,50 30,00 
228 VALVULA DO INJETADOR Cód. 

EVH 116 
Autron UNID 6 41,26 247,56 

229 VENTOINA DO ALTENADOR
  Cód. 4202 

Zen UNID 10 38,00 380,00 

Total do Lote 55.378,00 
 
LOTE 16 – SERVIÇOS PARTE ELETRICA 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total. 

1 SERVIÇOS DE DESMONTAR E 
MONTAR ALTERNADOR 24 V 

UNID 80 69,33 5.546,40 

2 SERVIÇOS DE DESMONTAR E 
MONTAR MOTOR DE PARTIDA 12 V 

UNID 80 59,42 4.753,60 

3 SERVIÇOS DE DESMONTAR E 
MONTAR MOTOR DE PARTIDA 24 V 

UNID 80 72,63 5.810,40 

4 SERVIÇOS DE REVISAR 
SINALIZAÇÃO 

UNID 100 62,74 6.274,00 

5 SERVIÇOS DE REVISAR E 
COLOCAR CHICOTE MESTRE 

UNID 30 254,20 7.626,00 
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COMPLETO 

6 SERVIÇOS DE DEMONTAR E 
MONTAR ALTERNADOR 12 V 

UNID 80 56,12 4.489,60 

Total do Lote 34.500,00 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO 
 
2.1 – A entrega das peças deverá ser realizada no prazo de máximo de 24 (vinte e quatro)horas, 
e será contado a partir da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho, emitida através da 
Diretoria de Compras Publicas. 
2.2 - Os serviços ora licitados neste pregão serão executados no estabelecimento do licitante 
vencedor, sendo que pequenos reparos deverão ser feitos no prazo máximo de 4 horas, de médio 
complexidade no prazo de 12 horas e de maior complexidade no prazo de 24 horas; 
2.3 – O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da Ordem de Fornecimento. 

2.4 - Serão rejeitados no recebimento, os serviços e peças fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS DAS PEÇAS apresentadas na proposta, 
devendo a sua substituição ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  

2.5 - A presença da fiscalização da Administração não elide nem diminui a responsabilidade da 
signatária. 
2.6 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 
signatária às sanções previstas neste contrato e na legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 
3.1 - O valor total do contrato é de R$ 89.878,00 (Oitenta e nove mil e oitocentos e setenta e 
oito reais). 
3.2 - A Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou 
não a totalidade da verba, inclusive quanto ao quantitativo previsto. 
3.3 - As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato, serão contratadas com 
recursos provenientes das rubricas orçamentárias a seguir:  
 
03.001.04.122.0004.2.005.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0004.2.005.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 
06.002.26.782.0019.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.26.782.0019.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1504 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.26.782.0019.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 
07.001.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1026 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1028 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 
07.001.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1026 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 
07.001.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1028 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 
07.001.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1026 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.12.361.0010.2.037.3.3.90.30.00.00. - 1028 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 
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07.001.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1026 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 
07.001.12.361.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1028 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 
09.001.10.302.0008.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.302.0008.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1039 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.302.0008.2.044.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 
09.001.10.302.0008.2.044.3.3.90.39.00.00. - 1039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 
11.001.08.244.0009.2.065.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.001.08.244.0009.2.065.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 
11.001.08.244.0009.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.001.08.244.0009.2.066.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 
 
3.4 - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são 
os constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão n° 036/2013. 
3.5 - Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 036/2013, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E EQUI LÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO 
4.1 - O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que deverá 
ser apresentada até o quinto dia útil da entrega, acompanhada do respectivo relatório; 
4.2 - O relatório de fornecimento a ser conferido e aprovado, deverá conter: o dia da entrega; a 
respectiva quantidade fornecida e, a identificação do responsável pelo recebimento dos serviços. 
4.3 - O pagamento em favor da contratada deverá ocorrer através dos documentos acima 
referenciados, conforme critérios abaixo: 
 

PREVISÃO DE VALORES PRAZO DE PAGAMENTO 
ATÉ R$ 2.000,00 30 DIAS 

DE R$ 2.000,00 ATÉ R$ 5.000,00 30 E 60 DIAS 
ACIMA DE R$ 5.000,00 30, 60 E 90 DIAS 

 
4.4 - Os pagamentos serão efetuados pelo Departamento de Finanças, da Prefeitura Municipal 
de Bom Sucesso/Pr, ou pela unidade orçamentária do requisitante − conforme o caso −, através 
da conta corrente da empresa, no Banco a ser informado no ato da assinatura desta ata, e que 
será devidamente registrado na cláusula própria de cada contrato firmado. 
4.4.1 - Deverão ser emitidas Nota Fiscal Eletrônica – NF-e conforme exigência da Norma de 
Procedimento Fiscal nº. 095/2009, da Receita Federal do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre 
a utilização de NF-e. A NF-e, que deverá ser emitida é a Modelo 55, em substituição à nota 
fiscal modelo 1 ou 1-A. 
4.5 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem 
que isso gere direito a qualquer compensação; PARÁGRAFO ÚNICO: Os pagamentos dos 
produtos advindos dos acréscimos previstos no art. 65, da Lei n° 8.666/93, em sua redação 
atual, serão efetuados nas mesmas condições contratuais sobre os valores apresentados nas 
respectivas propostas. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS 
 
5.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso 
II do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações ou de redução dos preços praticados no mercado. 
5.2 - Mesmo na ocorrência da situação prevista no subitem anterior, a Secretaria Municipal de 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 
5.3 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Secretaria Municipal de Administração, para alteração por 
aditamento do preço constante da Ata. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO D E PREÇOS 
6.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de no máximo 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 
7.1. O não pagamento dentro do prazo citado neste edital poderá implicar na suspensão imediata 
do presente contrato até a regularização da pendência ou na adoção de as medidas judiciais 
cabíveis. 
7.2.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:  
I - advertência; 
II – multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; sem prejuízos das multas previstas no 
edital, no contrato e demais cominações legais. 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição.  
7.3. A sanção de advertência será aplicada quando o descumprimento de clausula deste edital ou 
contrato não provocar atraso na prestação do objeto licitado, não causar prejuízo a 
municipalidade, nem ensejar aplicação de outra penalidade mais grave. 
7.4. Em caso de execução parcial dos serviços, o CONTRATADO ficará sujeito à multa diária 
de 0,4% (quatro décimos por cento) sobre o valor da fatura do mês da inexecução, até a data do 
seu adimplemento. 
7.5. A execução parcial dos serviços por prazo superior a 15 dias resultará na rescisão contratual 
com aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, mais juros de 
mora de 01 % ao mês, além da correção monetária baseada no INPC ou outro índice equivalente 
que venha substituí-lo. 
7.6. Em caso de inexecução total dos serviços, resultando na rescisão, o CONTRATADO ficará 
sujeita a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, mais juros de mora de 
1% ao mês, além da correção monetária baseada no INPC, ou outro índice equivalente que 
venha substituí-lo. 
7.7. Para a hipótese de impedimento de atendimento do beneficiário por problemas 
administrativos do CONTRATADO, será aplicada multa compensatória de 5% sobre a fatura 
mensal do contrato. 
7.8. A entrega dos serviços objeto deste contrato em desacordo com o apresentado no momento 
das propostas, ou por vícios e defeitos omitidos, sujeitará o CONTRATADO ao pagamento de 
multa correspondente até 5% (cinco por cento) do valor total a ser pago no mês, a qual será 
arbitrada pela Administração, de acordo com o grau dos danos causados ao Município e aos 
usuários. 
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7.9. A aplicação das multas dos itens 7.7 e 7.8 não impedirão que o CONTRATANTE rescinda 
o contrato visando o atendimento do interesse público e aplique as sanções previstas na 
legislação, sem que assista à CONTRATADA o direito a qualquer indenização. 
7.10. O valor da multa contratual será abatido no pagamento a que o CONTRATADO fizer jus; 
descontada da garantia do respectivo contratado, caso existente, ou será notificado o 
CONTRATADO que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do 
CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções 
cabíveis. 
7.11. Se a multa aplicada for superior ao valor da eventual garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
7.12. A sanção de suspensão temporária, prevista no inciso III do item 7.2,  será aplicada à 
empresa ou  profissional que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal. 
7.13. A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do item 7.2, será aplicada 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
7.14. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 7.2 poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item. 
7.15. Fica facultada o direito a apresentação de defesa prévia do interessado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis para as sanções dos incisos I, II e III do item 7.2 deste edital; e no prazo de 10 
dias para a sanção prevista no IV do item 16.2 deste edital, contados da notificação para tanto. 
7.16. As sanções do inciso I, II e III do item 7.2 serão aplicadas pela Comissão de Licitação 
Municipal. 
7.17. A sanção estabelecida no inciso IV do item 7.2 será de competência exclusiva do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação. 
7.18. O contrato poderá ser rescindido no interesse da administração e nas hipóteses dos artigos 
77 e 78, da Lei Federal n. 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões 
orientados pela Teoria da Imprevisão. 
7.19. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 
ficará(ao) sujeita(s), ainda a composição das perdas e danos causados à Administração e 
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) classificada(s) não 
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 
7.20. qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 
implique no impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA, ou de declaração de 
inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO 
8.1. O preço registrado poderá ser cancelado nos termos das disposições fixadas no art. 13º do 
Decreto 3.931, de 19 de setembro de 2001. 
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ OS 
9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito: 
9.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Bom Sucesso/Pr, em despacho fundamentado do seu 
Secretário. 
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9.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços. 
9.1.3. Se o fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade 
requisitante não aceitar sua justificativa. 
9.1.4. O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de presente Ata 
de Registro de Preço. 
9.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente desta Ata 
de Registro de Preços. 
9.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 
9.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Prefeitura 
Municipal de Bom Sucesso/Pr. 
9.1.8. No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado 
9.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a 
solicitação para cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 
30 (trinta) dias, facultada a PMBS/PR à aplicação das penalidades previstas na cláusula XI. 
9.3. A comunicação do cancelamento do(s) preços registrado(s), nos casos previstos no item 9.2 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntado-se o 
comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO TERMO CONTRATUAL 
10.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas através de 
Termo Contratual conforme o previsto no Decreto 3.931, de 19 de setembro de 2001, em estrita 
observância aos princípios gerais do direto e às normas contempladas em nossa legislação 
vigente. 
10.2. A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, o Termo Contratual e 
retirar a nota de Empenho equivalente, caracteriza descumprimento de obrigações, passíveis das 
sanções previstas no art. 81 e seguintes da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. Neste 
caso, a critério da PMBS/PR, poderá ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço, 
subseqüente, se houverem outros detentores na presente ata, ou promover nova licitação. 
10.3. O edital do Pregão Presencial nº 036/2013 -PMBS/PR, integra a presente ata, 
independentemente de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou 
interpretações. 
10.4. Por força das disposições fixadas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, por ocasião da 
formalização da contratação ou da retirada da nota de empenho, a empresa fica obrigada a 
apresentar Certidão de Inexistência de Débitos (CND), para com o Sistema de Seguridade 
Social. 
10.5. O instrumento poderá ser alterado com fundamento nas disposições previstas no art. 65 da 
Lei 8.666/93 e com alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, 
e pelo Decreto nº 3.931 de 19 de setembro de 2001, e, subsidiariamente pelos princípios gerais 
de direito. 
11.2. Os prazos previstos serão contados nos termos do art. 110 da Lei Federal 8.666/93 com as 
alterações posteriores. 
11.3. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma 
ocorra após seu vencimento.. 
11.4. As partes elegem o foro da Comarca de Jandaia do Sul-Pr, como domicílio legal, para 
qualquer procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente. 
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Por estarem de acordo, assinam a presente Ata. 
 
Bom Sucesso, 20 de junho de 2013. 
 
     
MAURICIO APARECIDO DE CASTRO 
Prefeito Municipal 
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